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O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 

de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 

 

Indicação Geográfica:  Chapada de Minas 

Espécie:                 Indicação de Procedência  

Natureza:   Produto 

Produto:   Café 

País:    Brasil 

Apresentação da Indicação Geográfica:   

                                                                       

Delimitação da área geográfica: A área geográfica delimitada para produção de café abrange a área 
continua compreendida pelos 22 (vinte e dois) municípios: Água Boa, Angelândia, Aricanduva, 
Capelinha, Caraí, Carbonita, Catuji, Diamantina, Felício dos Santos, Franciscopolis, Itaipé,  
Itamarandiba, José Gonçalves de Minas, Ladainha, Leme do Prado, Malacacheta, Minas Novas, Novo 
Cruzeiro, Setubinha, Senador Modestino Gonçalves, Turmalina, Veredinha. 

Data do Depósito:  01/09/2025 Data de Concessão: 24/02/2026 

Requerente: INSTITUTO DO CAFÉ DA CHAPADA DE MINAS – ICCM 
 

 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 2026. 

 

 

Pablo Ferreira Regalado 
 

Coordenador-Geral de Indicações Geográficas  
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Mineiro de Agropecuária

Gerência de Certificação

Nota Técnica nº 1/IMA/GEC/2025

PROCESSO Nº 2370.01.0000285/2025-40

Órgão/Entidade: Instituto Mineiro de Agropecuária

Unidade: Gerência de Certificação

Data da Elaboração: 09/01/2025

 

INSTRUMENTO OFICIAL QUE DELIMITA A ÁREA GEOGRÁFICA DA CHAPADA DE MINAS

 

INTERESSADO: Instituto do Café da Chapada de Minas

 

1. ASSUNTO

Solicitação de Instrumento Oficial para delimitação da área geográfica Chapada de Minas

 

2. REFERÊNCIA

2.1 Estatuto do Instituto do Café da Chapada de Minas

2.2 Diagnóstico da Cafeicultura da Chapada de Minas

2.3 Clipping de reportagens comprovando a notoriedade do café da Chapada de Minas.

 

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1 Nome: Chapada de Minas

3.2 Produto: Café Arábica

3.3 Espécie: Indicação de Procedência

3.4 Histórico do pleito: O Instituto do Café da Chapada de Minas, por meio de requerimento datado em 28 de
outubro de 2024, solicitou a esta gerência, a emissão de instrumento oficial que delimite, fundamente e
reconheça a área geográfica da CHAPADA DE MINAS como região produtora de café. Os documentos
encaminhados e listados no item referência foram avaliados e subsidiaram a decisão.

 

4. FUNDAMENTAÇÃO

4.1. Sobre a região da Chapada de Minas e o cultivo de café

A Região da Chapada de Minas é uma área continua de 23.057 Km2, que se situa no nordeste do
Estado de Minas Gerais, composta de 22 municípios que, pela altitude e clima prevalecentes, possuem áreas
aptas ao cultivo do café arábica.

A Chapada de Minas está situada em altitudes que variam de 191 a 1824 metros acima do nível do
mar. Seu relevo é caracterizado por extensas superfícies planas, com altitude normalmente acima de 700m,
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separadas por vales encaixados de topografia irregular e por vastas áreas de planície. A maior parte da
Chapada de Minas possui temperaturas médias anuais entre 18 e 22ºC, portanto, compatíveis com as
exigências para o cultivo do café.

O regime pluviométrico da Chapada de Minas é caracterizado por invernos secos e chuvas
distribuídas ao longo do final da primavera, verão e início do outono. Por ele pode-se afirmar que em quase
toda a região, o cultivo do café torna-se apto, contudo, indica ser desejável o uso complementar de irrigação.

A partir do conjunto de dados físicos da região (altitude, temperatura média e precipitação
pluviométrica média) pode-se afirmar que a Chapada de Minas possui uma ampla área de aptidão ao cultivo
do café. Não sendo, portanto, o meio físico um ponto de estrangulamento ao aumento da área cultivada com
café na região.

Segundo o IBGE, essa Região, na média do biênio 2011/12, alcançou uma área plantada de 29.276
hectares e produziu, aproximadamente, 440 mil sacas de café de 60 quilos. Ainda segundo o IBGE, em 2012,
existiam na região da Chapada de Minas população 6.381 estabelecimentos cafeeiros.

Um diagnóstico de 2014, apresentou dados de produção da região. Em 2000 e 2001 a área colhida
com café nos 22 municípios que constituem a Chapada de Minas era de cerca de 45 mil hectares. A partir
deste período, a área colhida na região diminuiu até pouco menos de 30 mil hectares em 2008, onde
permaneceu estável até o ano de 2012.

A tendência decrescente observada na cafeicultura regional, no período de 2000 a 2012 é contrária à
tendência geral observada na cafeicultura brasileira, mineira e de outras regiões produtoras. Assim, se pode
inferir que a cafeicultura da Chapada enfrentou dificuldades adicionais àquelas observadas na cafeicultura
nacional, estadual e das demais regiões produtoras. O decréscimo da produção da Chapada a partir do ano
2000 foi explicado pela diminuição da área colhida na região e também pela redução da produtividade média
das suas lavouras de café.

A cafeicultura é uma das principais atividades econômicas desenvolvidas na Região da Chapada de
Minas. No ano de 2012, segundo o IBGE, o valor da produção de café dessa região chegou
aproximadamente a 170 milhões de reais, a preço da época. O significativo valor da produção cafeeira faz
com que, historicamente, o café represente parcela significativa do Produto Interno Bruto (PIB) da Chapada.

A importância social de cafeicultura da Chapada está principalmente em sua capacidade de geração
dos empregos fundamentais em uma região que conta com poucas alternativas de empregabilidade. De
forma conservadora, pode-se supor que cada 3 hectares de lavoura de café gera um emprego direto. Como
são aproximadamente 28 mil hectares cultivados, pode afirmar que eles geram cerca de 10 mil empregos
diretos. Como, cada emprego direto na cafeicultura gera 2 empregos indiretos, estima-se que são gerados
mais 20 mil empregos derivados indiretamente da cafeicultura. Assim, no total, a cafeicultura da Chapada de
Minas gera 30 mil empregos diretos e indiretos.

 

4.3. Sobre a produção de café em Minas Gerais e as Indicações geográficas

Minas Gerais é o maior produtor de café do Brasil e é dividido em quatro macrorregiões cafeeiras:
Matas de Minas, Sul de Minas, Cerrado Mineiro e Chapada de Minas. Esta divisão é reconhecida no mundo
do café, sendo utilizada para divulgação de dados estatísticos e até para premiações por regiões produtoras
em concursos.

No Brasil, o instrumento que identifica a origem geográfica de um produto ou serviço é a Indicação geográfica
(IG), que pode ser de dois tipos: Indicação de Procedência (IP) ou Denominação de Origem (DO). O Instituto
Nacional da Propriedade Industrial (INPI) é o responsável pela concessão das IG´s. Em consulta à base de
dados de indicações geográficas do INPI, em 08 de janeiro de 2025, identificamos um total de 96 Indicações
de Procedência e 29 Denominações de Origem nacionais reconhecidas. Dentre todos os produtos
contemplados com as indicações geográficas, o café é o produto com o maior número de Indicações de
Procedência e Denominações de Origem. Este fato significa que as indicações geográficas têm sido
utilizadas pelo setor de café para distinguir seus produtos, atribuir valor e identidade, promover o
desenvolvimento regional e valorizar produtores e produtos.

São 11 Indicações de Procedência reconhecidas para o produto café, sendo 5 em Minas Gerais. São

Nota Técnica 1 Café da Chapada de Minas (105229587)         SEI 2370.01.0000285/2025-40 / pg. 2Petição 870250077504, de 01/09/2025, pág. 105/2022



elas: Região do Cerrado Mineiro (2005), Alta Mogiana (2013, alterada em 2023), Campo das Vertentes
(2020), Matas de Minas (2020) e Sudoeste de Minas (2023).

Já as Denominação de Origem, são 7 reconhecidas para café, sendo 4 em Minas Gerais: Mantiqueira
de Minas (2011 como IP, alterado em 2020 para DO), Região do Cerrado Mineiro (2013, alterada em 2022),
Caparaó (2021), Café da Canastra (2023).

Podemos perceber que as indicações geográficas de café são importantes instrumentos para
agregação de valor aos produtos em Minas Gerais e apenas a macrorregião da Chapada de Minas ainda não
está contemplada.

 

4.3. Sobre a notoriedade e fama da região da Chapada de Minas

Após analisar a dimensão geográfica, econômica e social da produção de café da Chapada de Minas
e de verificar a ausência de instrumentos de Indicação Geográfica na região, vamos discorrer sobre a
notoriedade e fama da região para justificar a delimitação da área geográfica.

A notoriedade da região pode ser atribuída ao fato de que em concursos de qualidade de café, há a
previsão de inscrição por região e premiação por categoria regiões, e a Chapada de Minas é uma das
regiões contempladas nos regulamentos de concursos e premiações. O Concurso de Qualidade dos Cafés
de Minas Gerais, promovido anualmente pela EMATER-MG tem categoria de inscrição e premiação para a
região Chapada de Minas; o Prêmio Ernesto Illy de Qualidade Sustentável do Café para ‘‘Espresso’’ – Brasil,
realizado anualmente pela Experimental Agrícola do Brasil/ illycaffè tem a região da Chapada de Minas como
uma das regiões de produção cujas inscrições são aceitas. Nesta premiação, um produtor da Região
Chapada de Minas ficou em primeiro lugar, em 2022. Outro concurso, o Cup of Excellence, que é
considerado o principal concurso de qualidade para café do mundo, realizado pela Associação Brasileira de
Cafés Especiais (BSCA – sigla em inglês) anualmente desde o ano 2000, e que conta com apoio da Agência
Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos (Apex-Brasil) e da "Alliance for Coffee Excellence"
(ACE), já premiou em primeiro lugar um produtor da Chapada de Minas em 2018. A vitória em concursos
nacionais e internacionais torna de conhecimento público o trabalho que vem sendo feito pelos produtores de
café da região.

Assim, fama da região como produtora de café é reconhecida nacional e internacionalmente. Além da
importância econômica e social da cafeicultura para a região, os bons resultados dos cafés produzidos na
Chapada de Minas em diferentes concursos de qualidade de café ajudam a divulgar a região e a promover o
desenvolvimento local.

 

5. CONCLUSÃO

Diante do exposto e considerando a notoriedade e fama, delimita-se a área de produção de café da
Chapada de Minas composta pelos municípios de Água Boa, Angelândia, Aricanduva, Capelinha, Caraí,
Carbonita, Catuji, Diamantina, Felício dos Santos, Franciscópolis, Itaipé, Itamarandiba, José Gonçalves de
Minas, Ladainha, Leme do Prado, Malacacheta, Minas Novas, Novo Cruzeiro, Setubinha, Senador Modestino
Gonçalves, Turmalina e Veredinha, para subsidiar pedido de Indicação de Procedência junto ao Instituto
Nacional da Propriedade Industrial.

Documento assinado eletronicamente por Paula Braga Batista, Fiscal Agropecuário, em 09/01/2025,
às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 105229587 e
o código CRC C0DE90F5.
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Referência: Processo nº 2370.01.0000285/2025-40 SEI nº 105229587
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